
O , no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inciso II, da 

,

 o disposto na Lei nº 1.126, de 05 de 
junho de 2007, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e 
Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de Manaus 
(PCCS); 

 o Parecer n.º 103/2017-P. 
Pessoal/PGM, assinado pela Chefe da Procuradoria de Pessoal/PGM, 
que trata da Evolução Funcional do Profissional do Magistério, em 
virtude de Progressão e Progressão por Titularidade; 

o Parecer n.º 90/2018-P. Pessoal/PGM, 
assinado pela Chefe da Procuradoria de Pessoal/PGM, que trata da 
Evolução Funcional do Profissional do Magistério, em virtude de 
Progressão; 

 a Portaria 0280 de 25 de julho de 2017, 
publicada no DOM 4177, de 31/07/2017; 

, ainda, o que consta no 
 (2019.4114.19909.01145, de 11/12/2019) 

de 14/04/2021, 

 a Portaria 0280/2017publicada na Edição 
nº 4177, do Diário Oficial do Município, de 31-07-2017, especificamente 
quanto à Evolução Funcional na Carreira, em virtude de Progressão por 
Titularidade (ESPECIALIZAÇÃO) da servidora abaixo especificada, 
integrante da estrutura organizacional da 

, cuja redação passa a viger da forma que segue: 
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Manaus, 05 de janeiro de 2022. 

 os estudos cursados nas 
unidades da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Manaus, em anos anteriores a 
2020, referentes à Educação Infantil e ao 
Ensino Fundamental e suas modalidades 

O
, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Lei nº 377 de 18.12.1996, alterada pelas Leis nº 528 de 07.04.2000 
e nº 1.107 de 30.03.2007, e 

 os princípios expressos na Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988; 

 a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional n. 9.394 de 20.12.1996; 

 a Lei n. 512 de 13.12.1999, que criou o 
Sistema Municipal de Ensino de Manaus; 

 a Resolução n. 005/CME/2010, que 
aprovou o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de 
Manaus; 

 a Resolução n. 038/CME/2015, que 
aprovou o Regimento Geral das Unidades de Ensino da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Manaus; 

 a Resolução n. 005/CME/2016, que 
estabelece normas, diretrizes e princípios aplicáveis a Educação Básica 
no Sistema Municipal de Ensino de Manaus; 

 a Resolução n. 027/CME/2018, que 
estabelece critérios e normas para a organização, credenciamento de 
instituições educacionais, autorização de funcionamento e renovação de 
autorização da Educação Infantil e suas fases no Sistema Municipal de 
Ensino de Manaus e dá outras providências; 

 a Resolução n. 013/CME/2019, que 
estabelece normas para o Credenciamento de Instituições Educacionais, 
Autorização para o Funcionamento do Ensino Fundamental e suas 
modalidades na Rede Municipal de Ensino de Manaus; 

 o Parecer 301/CME/2021, da lavra do 
Conselheiro Tiago Lima e Silva e a Decisão Plenária aprovada em 
Sessão Ordinária do dia 27.12.2021. 

 Regularizar os estudos cursados nas unidades da 
Rede Pública Municipal de Ensino de Manaus, em anos anteriores a 
2020, referentes à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental e suas 
modalidades. 

 Compete à Secretaria Municipal de Educação de 
Manaus estabelecer, se necessários, procedimentos operacionais e/ou 
normas complementares para a expedição dos documentos 
concernentes à vida escolar dos estudantes, pelos estabelecimentos de 
ensino. 

 Os documentos escolares expedidos, a 
partir da data de publicação desta Resolução, deverão, 
obrigatoriamente, conter a seguinte informação: “Amparado pela 
Resolução n. 061/2021 do Conselho Municipal de Educação de 
Manaus”. 

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

, em Manaus, 27 de dezembro de 2021. 

O
, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Lei nº 377 de 18.12.1996, alterada pelas Leis nº 528 de 07.04.2000 
e nº 1.107 de 30.03.2007, e 


